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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 70/2021
Sugerindo a implantação do CENTRO DE APOIO na rede municipal de saúde, em caráter  emergencial e temporário.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Ver Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello ,sugerindo a implantação do CENTRO DE APOIO na rede municipal de saúde, em caráter  emergencial e temporário.
JUSTIFICATIVA: Este Centro seria integrado por médicos (preferencialmente pneumologista), fisioterapeutas, enfermeiros ou auxiliares de enfermagem e, nos casos necessários, psicólogo; para amparar e acompanhar por um período mínimo de 01 (um) mês, todas pessoas que venceram o Covid 19,  após internação no Hospital Santa Casa de Caridade, auxiliando na plena recuperação da saúde destes cidadãos.  Tenho convicção que o Parlamento Municipal aprovaria recursos para cumprimento desta importante iniciativa em prol da saúde pública, atingidas pelas sequelas da covid 19.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação ...
Uruguaiana, 28 de abril de 2021. 
Ver.Egidio Carvalho
Bancada do Progressistas
xxx/cmu/gabXXX

